
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente, para que seja realizada, com a devida urgência, a operação do
caminhão “Cata-Treco” na Rua Isidoro Pinto, próximo ao número 26, Bairro Jardim
Primavera – Fazendinha.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação se faz necessária diante das reiteradas solicitações dos moradores da
Rua Isidoro Pinto, próximo ao nº 26, no Bairro Jardim Primavera – Fazendinha, os quais
relatam o acúmulo de móveis inservíveis, eletrodomésticos descartados, restos de madeira
e outros objetos volumosos depositados de forma irregular na via pública.
 
Tal situação compromete a limpeza urbana e a adequada utilização do espaço público, além
de favorecer a proliferação de insetos, roedores e animais peçonhentos, trazendo riscos à
saúde da população e possíveis impactos ambientais. O acúmulo desses materiais também
prejudica a circulação de pedestres, interfere na organização do bairro e pode contribuir
para o entupimento de galerias pluviais, especialmente em períodos de chuva intensa.
 
A realização da operação do caminhão “Cata-Treco” no local indicado constitui medida
necessária para assegurar a correta destinação dos resíduos volumosos, fortalecendo as
ações de zeladoria urbana, prevenção sanitária e preservação ambiental no Município.
Trata-se de providência simples, porém de grande relevância social, que demonstra atenção
às demandas da comunidade e compromisso com a qualidade de vida dos munícipes.
 
Dessa forma, a presente solicitação visa atender a uma reivindicação legítima dos
moradores da Rua Isidoro Pinto, no Bairro Jardim Primavera – Fazendinha, garantindo
melhores condições de segurança, organização e bem-estar coletivo.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 27 de fevereiro de 2026.
 

 
 

Leonice Fedrigo Duarte da Silva 
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